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ES'I'ADO DE MATO GROSSO

CÂruanA MUNIcIPAL DE cAcERES

PORTARIA N" I7612021

"Dispõe sohre u dilaçtio tle pruzo tlos projekts tla lei,s não

volado^s puru mclhor anuli,ya a clú oulru.y proviclências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
(;ROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regirnentais.

CONSIDERANDO que. de acordo com o artigo 112. § 2o. do Regimento Interno. o prazo
para manilêstação da cor.nissão será o dobro daquele f-ixado no artigo 65. § lo deste regimento,
prorrogárel por igual tcnrpo. mediante despacho do Presidente da Casa. a vista de solicitação
lundanrentada dil presidente da conrissão:

CIONSIDEIIANDO clue o Art. 65. do Rcgirnento Interno prevê que o prazo para qualquer
C'ortrissrlo Pen-nanente sc pronLlllciar será de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento
da materia pelo seu Presidente.

CONSIDERANDO que o artigo 72. do Regimento lnterno prevê que para o desempenho de

suas atribuições as comissões poderão realizar as diligências que reputarem necessárias. não

importando essas diligências na dilação dos prazos previstos no artigo 65 deste regimento.
dcsde clue indispensá"'eis ao esclarecinrento do aspecto que llies cumpre examinar;

CONSIDERANDO o clue consta no Proccsso subnretido ao Protocolo sob n' 319312021.

deste Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:

ArÍ. lq I)el'erir os pedidos de dilação de prazo por rnais 06 (seis) meses. para conclusão dos

trabalhos das Conrissões Permanentes reÍ-erentes aos Projetos de Leis do Executivo Municipal

não votados. para rnelhor análise dos mesmos conÍbrme segue abaixo:

l) Projeto de Lei Complementar nu 005, de 23 de outubro de 2018. "Dispõe sobre a

Institr,rição do Código Ambiental Municipal."

2) I'}rojeto de Lei n" 066, de 20 de dezembro de 2019. "Dispõe sobre a criação do Cadastro

Inlbrrnativo Municipal de Cláceres - CADIN MUNICIPAL."

3) Projcto de Lei Complementar n" 01,1, de 20 de setembro de 2019. "lnstitui o Plano

Diretor Participativo de Desenvolvimento Sustentável do Município de Cáceres - MT e

RLra Colonel Joscr Dulce
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNtctPAL DE cAcERES

cstabe lece diretrizes e nornras para o ordenamento físico-territorial e urbano. o uso. a

ocLrpação e o parcelarnento do solo."

'l) I'rojeto de Lei n" 059, de 14 de agosto de 2020. "Dispõe sobre a regularização das

edilicações e dá outras pror,idências."

5) I'}rojeto de Lei n" 080, <le 27 de novembro de 2{120. que Autoriza o Poder Executivo

Municipal a reccber mediante doação área e benÍêitorias, para flns de utilização urbana e

serviços de rratureza púrblica e social. e dá outras providências.

6) Projeto de Lei Complementar n" 012, de 02 de dezembro rJe2020. "Altera o Anexo III -

Ccrn-tpctências e Atribuições dos Cargos Comissionados. da Lei Complementar n" 115. de24

de'.iLrlho de 2017.

7) I'rojeto de Lei Complementar n" 013, de 04 de dezembro de2020. "Altera o art. 13, da

Lei Complenrentar no 19. de 21 de dezembro de 1995. que institui o Codigo de Obras no

Município de Cáceres e dá outras providências.

Art. 2e Rer,ogan-r-se as dispctsições contrárias.

Art.3q [:sta Portaria c'ntra ent vigor a partir dc sua publicação.

Registrada c Pr.rblicada. Cunrpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 18 de agosto de2021.

Domingos Oliveiro dos Sontos
Prc^;idcntc tla ('umuru Municipul de Ciiceres

Rua Coronel Jose Dulce esquina corn Rua General Osório Centro ] Cáceres-MT - CEP: 78.2 l0-056

Fone: (06,5) 3223-1107 E-nrail: contaio r{ crrccrcs.rrrt lcg.br Site: https: \\ \\ \\.cilcclcs.nrt.lcg lrr
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PORTARTA No 028/202í

PORTARTA N.02812021

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ES-
tado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são conferrdas
Por Lel

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade de a Administração facilitar o acesso
a informação aos cidadãos. (Lei Nacronal n.o 12.52112011) e (Lei Municipal
n.o 1024t2015). por intermédio da ampla publicidade dos dias de suspen_
sào de expediente do Poder Legislatrvo Munrcipal.

CONSIDERANDO. o teor da Portaria O2ll2O21, que prorroga a portala
01312021. e drante da necessrdade de voltar as transmissÕes das Sessões
Ordinárias ao vrvo via rádio comunitárra. assinr:

RESOLVE:

Art. 1o - Alterar em parte a Portaria 02712021 , apenas para constar a mu_
dança/volta dos horários normais das sessÕes ordinárias, ou seja, todas
as segundas com inicio a oartir das 19:00 horas. nos termos regimentais,
mantendo os demais teores da Portaria n. a: 0i3t2021 .

Art. 2o - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. revo-
gadas as dispostçÕes em contráno. mantendo as demars disposrçÕes da
PORIAIRA n ' 013t2021

Publica-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência. Edifício Sede do poder Legislativo de Alto Gar-
ças -MT. em 1 8 de agosto de 2021.

WILSON PEREIRA DA SILVA FÁBIO ADRIANO AGULHÃO

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA LUIZ CARLOS BARBOSA DA SIL.
VA

1o Secretária 2" Secretárro

.i"il;t\À !4rj;.l,.tt.1"r,ri: r" .. ::ltt :

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES
PORTARTA N" 17612021

''Drspôe sobre a dilação de prazo dos projetos de leis não votados para
melhor analise e dá outras providências."

O PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regrmentais.

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 1 12, s 2". do Regimento ln-
terno. o prazo pata maniÍestação da comissão será o dobro daquele fixado
no artigo 65. § 1" deste regimento. prorrogável por igual tempo. mediante
despacho do Presidente da Casa, a vista de solicitação fundamentada do
oresidente da comissão.

CONSIDERANDO que o Art. 65. do Regimento lnterno prevê que o prazo
para qualquer Comissão Permanente se pronuncjar será de 30 (trinta) di-
as. a contar da data do recebimento da matéria pelo seu presidente.

CONSIDERANDO que o artigo 72, do Regimento lnterno prevê que para
o desempenho de suas atribuiÇões as comissôes poderão realizar as dili-
gências que reputarem necessárias. não importancio essas diligências na
dilaÇão dos prâzos previstos no arttgo 65 deste regimento, desde que in-
dispensávers ao esclarecimento do aspecto que lhes cumpre examinar;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob
t" 319312021 deste Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 'lo Deferir os pedidos de dilação de prazo por mars 06 (seis) meses,
Dara conclusão dos trabalhos das Comissoes Permanentes referentes aos

Projetos de Leis do Executjvo Municipal não votados, para melhor análise
dos mesmos conforme segue abaixo.

1) Projeto de Lei Complementar no 00S, de 23 de outubro de 20í8, .Dis-

pÕe sobre a lnstituição do Código Ambiental Municipal."

2) Projeto de Lei no 066, de 20 de dezembro de 2019. "Dispõe sobre a
criação do Cadaslro lnformativo Municipal de Cáceres - CADIN MUNICI-
PAL,"

3) Projeto de Lei Complementar no 0i4, de 20 de setembro de 2019.
"lnstitui o Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Sustentável do
Município de Cáceres - MT e estabelece diretrizes e normas para o orde-
namento íÍsico-territorial e urbano. o uso. a ocupação e o parcelamento do
solo.'

4) Projeto de Lei no 059, de 14 de agosto de2020. "Dispôe sobre a re-
gularização das edificaçóes e dá outras providências."

5) Projeto de Lei no 080, de 27 de novembro de2020, que Autoriza o
Poder Executivo Municipal a receber mediante doação área e benfeitorias,
para fins de utilização urbana e serviÇos de natureza pública e social, e dá
outras providências.

6) Projeto de Lei Complementar no 012, de 02 de dezembro de2020.
''Altera o Anexo lll - Competências e AtribuiÇões dos Cargos Comissiona-
dos. da Lei Complementar no 1 15, de 24 de julho de 20'17

7) Projeto de Lei Complementar no 013, de 04 de dezembro de 2020,
"Altera o art. 13, da Lei Complementar no 19, de 21 de dezembro de 19g5,
que instrtui o Código de Obras no Município de Cáceres e dá outras provi-
dências.

Art. 2o Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Regrstrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 1B de agosto de 2021 .

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Camara Munrcipal de Cáceres

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
PORTARTA N" 175t2021

"Dispoe sobre a adesão ao novo Regime de Jornada de Trabalho 12x36
ao servidor ELVIS DA SILVA SOÁRES, e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo como
Art. 8o, da Lei Complementar no 149 de 1 5 de janeiro de 2020.

Considerando o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob no

277312021 , deste Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:
Art. loConceder, a pedido, adesão ao novo Regime de Jornada de Tra-
balho ao servidor ELVIS DA SILVA SOARES, matrícula no 627, ocupante
do cargo efetivo de Vigia da Câmara Municipal de Cáceres o regime de
1 2x36, sendo 12 (doze\ horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de
descanso imediatamente posteriores as horas trabalhadas. devendo ser
observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação, as-
sim como, assegurado o pagamento de adicional noturno, conforme legis-
lação vigente.

Art. 2o Deverá ser remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta por cen-
to) em dias normais, e 100% (cem por cento) nos domingos e Íeridos o

trabalho excedente a sua escala de 12 horas.

Art. 30 Fica vedado o retorno ao Regime de Jornada de Trabalho anterior.

Art. 4o Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Assrnado Diç1itaÍmentr:
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂuRnA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando N" 14612021 - GP Cáceres - MT, l7 de agosto de 2021.

Ao Ilustríssimo Sr.

JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral

NESTA

Assunto: Providências quanto à dilação de prazo solicitada pelas comissões de

Constituição Justiça Trabalho e Redação e Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento.

Ilustríssimo Diretor,

Cumprimentando cordialmente, venho pelo presente informar que no dia
09 de agosto de 2021 a Mesa Diretora analisou a solicitação constante no protocolo no
295512021de autoria da Comissão de Constituição Justiça Trabalho e Redação.

Na oportunidade os vereadores membros da Mesa Diretora votaram por
unanimidade em conceder a dilação de prazo solicitada nos projetos de leis relacionados
no referido protocolo.

Isto posto, determino que sejam tomadas as providências necessárias para
atender o pleito, e posteriormente sejam realizadas as publicações, e seus comprovantes
sejam juntados os comprovantes em cada Projeto de Lei.

Nada mais para o momento.

Atenciosamente.

I

Domingos Oliveira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT- CEP: 78.210-056
Fone:(65)3223-L707 site:https://www.caceres.mt.leg.br/
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C)s I)riiiu:tos cic Lci ilbtti.ro esiliti crlrr r')r'iil-() (i(: tliu)ritiiçi.io u..itnryrol:.r<1c,s. essim,

reqtler" com lunclalnellto llo arligo J2- tlo lici:intr'rtl.o Irrtcrno. rlilaçtio clc prlz-o nos projetos cie

lei abaixo listados.

Esta a o llalutôt.io.

I I - I)-{ } t, Iir U![)!_!àI_ljj"l . r t_.-rrj..!.)-! I i, l!\ fij:

O art.72. clo ll.esitncnlo ltttcr.iio r:,rer',i il trc r)tilii o clescntpcr.:hr, cle suas

atribuições as colt-ti:;st'res ptrtlcrl-ttr t'calizrrr ls rl iiil.crruili: 11 ',ic lu;rutiircr.rr neccsslirias, não

importando essas diligôncilrs nir riilitçàt, \r().. I)r'irl,.):, r)rr,\ iiL()s iio lu1ir,.o (r5 destc r.cIimcnto,

desde que indispensár'cts utl cscllrlccir.r.rcrri.., (l() lisr)cct() (1u.. llres '.:Lrnrltn: cxLrruirriri.

Cottsitlctirtr[tt lts razõcs ltcititt explicitlirlir:j. \iclr']. rc'sltcitosan-rcntc lterante

Vossa Excelêticia, solicitrtl a prorro!lr.rçl)o ilo 1rl'lr;1() illrrlr lrrr,lciii'l)rri'ccel'por'lxtrte cla CCJ.

Itt - r);\ rit,,('rsÃ() r)(is Ytl :u)_''.:_:_I:f :

Rua Coroncl Josó [)rrlce r)srluinlr C()itt lt liL[r i]!r)!r.iii i)srlrir,. i,.rrit.r.
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ESTÂDO üii l\i;'i.O GRCSSO
cÃivlLR* I\{ui(iíJII,ÂL DIi cÁcuitps

At.ttc il erptlsto a Clttilis-si-ro ,.i.r ('onsiitrriçio c.lLr,rtiça.'l'r'lblrltro e Rcciação, e

a Comissâo de Econotttil. Irinancas c [))lrne'ilrrircnt() l.)()l'scr.rs l)r'csidsnrcs, reqLler a Vossa

Excelência a dilacão dclrrazo tlc rrais ()(i (sci:.;) ,tics.s. lxr:.u iinrili:;c clos scguintes projetos de

Lei:

1) Projeio clc l.ci C'«rnrplcrncnrur rr.' ()(1-i.

Instituição do Critligo i\ntbienlirl \lrrni.
2-l ri: riLrr_r.rbr.o clc 20)8. 'Disptle sobl.c atl;

'l
l Ilil I

2) Projcto cie I-ci cio ij:lccLrtivo rr" flL). tle ll'7 tle n()\(rnti)1.() rl,-'1020. clirc r\utoriza o poder
Executivo MLrniciltai a t'ecebcl nretliunte clouçrio iirrii c benleitorias. para llns de
utilização ttrbittt;.t c sctviçLrs clc nlrtLileza publicrr c :;ociul. c rlri outnrs pr.oviàências;

3) Projeto de Lci (-'oilrr)lrlnreullrl l.i'' 01-1" tle 0 i tlc ileze rrlblo tlu 2020. rlue "z\ltcra o ar.l.. 13,
clltLeiCorlrplcrt:entarn" l9.cle 2iire ilrzcrirbrorl,: lii!)j.rrLrcinstitui oCódigocieObras
no I\4unicí1tio rlc ('llc,:l'e s e ilii orrlr:i:, rr',ri ,,icire ilr,r:

4) Prc.jctc ic i-ci l.'or.ripic;nui)tiu rr" 01-1" .;.: i).1 ri; rlc,,.,:ri,[r:'r,, iic 2a)-0..iric:iltera i) /\ii9.1is
ill - Cciril;ctêncirir; c ,\tli bLricõus iios ('lrrgo:r ('on'rissitin:iili;s. clii l.ei í-'t>mtrl,.rqr.--r-lirr 11"

115, cie 2 I dc.iirlho rle .t\il 
"

5) Projeto C': Lei (',.;tnplcnrcrttiti rr'' 01 i.,.1. .lÍ)'091^(Jig. rlLrc instrtui o Planc Diretor
Particio:rtivo c'le l)csc1.l\ olvirrrcrllr, liilstcrrllive I tlo r irr,ricípio ile ('irceres - h,l'l' e
estabelece dirclIi;,ss c I)()t'l)tlts pill.i () rit'deriltlircnt,r lisicrr-ler ritrtlilLl ç rrrbano. o Ll3o. a
ocupação c o palcclalncnto do solt,.

6) PlojetocicLei tltt lr::ccLrtito I\,,1 rrrrrc,plll nu-ri).ric 1,1 'iultqorjtotlc2()-,l0.,.rLreI)isr,r(;r-.sc,-rre
ti. l'cgr";l11ir,rçio rllr: ctlillcliçõcs c il.i ot;ti-t:, 1rruvitlirrrcirrr;:

Frojetir
sobre a

cic l.c'i
criar;ão

tlir l:xecr"rti'.'o \{Lnri,,irlrl n'' (r(r. cl. -l() cie rie,,:rlrirro ric r019 clric Di:põe
clo (';ttllrstt'tt ltriirnlutito NiLrrriciy;ui cic r'-'riec'r'r:s - (1.\])li..l L4UNICIl,rfrl-

IieqLrel ltirrilli clie u 1.lriblir:rçrlo ci",cl ilrçirrr (lLj j)t.it7:() s,:.jlr,.l,_'r i,.iltrelttc [ule]:eda

em cada ttrrt t!os prtliclrr-:i tic lci i'giiiil iiU!_titcl'i,rí.!.i" rl(, .:rist,-'ltrlr S/r['l-. lri.ll it (luc cLunt],r'ít os

efeitos iegais.

i. r( tl-'llll (.1.i;l i,t" r:tlttl.i. (

'.1-l..llS{)2 .ji,(: \\ \\ \i

'ttct,: 
i. ll ('l.l': '.:(1.100-00(t

elrnliii :tr'acCt ü.\.ilIl.irLrt .l)t' _l
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